
COLÉGIO DE PROCURADORES DE JUSTIÇA

RESOLUÇÃO N.º 03  3  /202  1  -CPJ  

O  COLÉGIO  DE  PROCURADORES  DE
JUSTIÇA DO ESTADO DO AMAZONAS, no uso de suas
atribuições legais e,

CONSIDERANDO  o  requerimento  n.º
040.2021.SGMP.0674324.2021.012056 (SEI),  formulado
pelo  Exmo.  Sr.  Procurador-Geral  de  Justiça,  Dr.  Alberto
Rodrigues do Nascimento Júnior, de concessão de mais 10
(dez)  férias  referentes  à  1.ª  etapa  do  período  aquisitivo
2020/2021, a contar de 08/09/2021;

CONSIDERANDO o disposto no art. 33, inciso
XXVIII, da Lei Complementar n.º 011/1993;

CONSIDERANDO  a  decisão,  à  unanimidade
dos  presentes,  em  sessão  extraordinária,  do  egrégio
Colégio  de Procuradores de Justiça,  realizada em  12 de
agosto de 2021, por videoconferência;

RESOLVE:

CONCEDER,  nos  termos  do  art.  33,  inciso
XXVIII,  da Lei  Complementar n.º  011/1993, ao Exmo. Sr.
Procurador-Geral  de  Justiça,  Dr.  Alberto  Rodrigues  do
Nascimento Júnior, mais 10 (dez) dias de férias referentes à
1.ª  etapa  do  período  aquisitivo  2020/2021,  a  contar  de
08/09/2021.

Dê-se  ciência,  registre-se,  cumpra-se  e
publique-se.

PLENÁRIO VIRTUAL DO EGRÉGIO COLÉGIO
DE  PROCURADORES  DE  JUSTIÇA  DO  ESTADO  DO
AMAZONAS, em Manaus (Am.), 12 de agosto de 2021.

NICOLAU LIBÓRIO DOS SANTOS FILHO
Presidente do e. CPJ, em substituição
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FLÁVIO FERREIRA LOPES
Membro

NOEME TOBIAS DE SOUZA 
Membro 

PÚBLIO CAIO BESSA CYRINO
Membro

CARLOS LÉLIO LAURIA FERREIRA
Membro

LIANI MÔNICA GUEDES DE FREITAS RODRIGUES
Membro

KARLA FREGAPANI LEITE
Membro

SILVIA ABDALA TUMA
Membro

ADELTON ALBUQUERQUE MATOS
Membro

SILVANA NOBRE DE LIMA CABRAL
Membro

JOSÉ BERNARDO FERREIRA JÚNIOR
Membro
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